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Ata de Reunião Ordinária nº 12/20

[bookmark: _Hlk48112662][bookmark: _Hlk48114035][bookmark: _Hlk48113439]Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 35/20 – Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000; projeto de lei nº 36/20 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5416, de 14 de dezembro de 2018 e dá outras providências; projeto de lei nº 38/20 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 Agente Comunitário de Saúde. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 34/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não apresenta vícios de natureza material nem formal. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 35/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que foram atendidas as sugestões da mesma, através do envio de mensagem retificativa. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 36/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que apropriada a alteração pretendida, tendo em vista se tratar de benefício já instituído em norma local anterior ao decreto de calamidade pública (Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020), bem como ao advento da LC nº 173, de 27 de maio de 2020, inexistindo violação aos seus óbices. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Willian Heineck; projeto de lei nº 38/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto e sugeriu que a presente comissão solicite a alteração o inciso I do artigo 6º do presente projeto. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e condicionou a votação do presente projeto para a próxima sessão ordinária ao recebimento de mensagem retificativa com a alteração sugerida pela orientação técnica. O vereador Willian Heineck acompanhou o voto do relator. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 34/20, 35/20, 36/20 e 38/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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